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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 874, de 2 de setembro de 2011.

cria o sistema de pagamento de diárias de viagem, estabelece os seus valores, e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 

 
 
Art 1º Cria o Sistema de Pagamento de Diárias de Viagem para o Prefeito, Vice-Prefeito e Servidores Municipais, quando houver deslocamento para fora do Município, em objeto de serviço, participação em cursos, congressos ou seminários do interesse da Municipalidade.

 
 
Art 2º As Diárias de Viagem destinam-se ao ressarcimento de despesas de alimentação e estadia (pernoite). 

 
 
Art 3º Em se tratando de deslocamentos cujo trajeto seja superior a 500 quilômetros (ida e volta), e contanto que não haja o pagamento de diária com pernoite, a diária será de R$ 94,22 (noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). 
 
 
Art 4º A Diária de Viagem será paga de acordo com a seguinte tabela:

	
	prefeito e

vice-prefeito
	secretário
	demais servidores

	fora da sede
	sem pernoite
	R$ 52,56
	R$ 30,04
	R$ 23,55

	
	com pernoite
	R$ 150,18
	R$ 120,14
	R$ 94,22

	Porto Alegre
	sem pernoite
	R$ 75,09
	R$ 45,05
	R$ 31,41

	
	com pernoite
	R$ 180,21
	R$ 150,18
	R$125,62

	fora do estado

e exterior
	sem pernoite
	R$ 180,21
	R$ 150,18
	R$ 94,22

	
	com pernoite
	R$ 360,42
	R$ 280,18
	R$ 188,44

	diária para trajetos superiores a 500 KM (ida e volta)
	R$ 94,22




Art 5º Os valores das Diárias serão reajustados no mesmo índice dos reajustes concedidos aos servidores municipais, no mês imediatamente posterior.



Art 6º O pagamento de Diárias deverá ser comprovado mediante relatório circunstancial e nota fiscal de despesa com alimentação ou estadia.



Art 7º Em casos especiais, quando for convocado para deslocar-se dentro do Município, o servidor receberá alimentação e estadia por conta da Prefeitura Municipal.



Art 8º O servidor poderá optar pela indenização de despesas de estadia, mediante a comprovação dos gastos, neste caso não terá direito a receber o valor correspondente à diária com pernoite.


           Art 9º Além da diária ou da indenização de despesas de estadia, o Município pagará as despesas com transporte, nos deslocamentos autorizados, mediante a comprovação dos gastos.
                     Art 10 Os membros dos Conselhos Municipais, inclusive Conselho Tutelar, que se ausentarem do Município para participar de atividades relacionadas  ao conselho o qual integram farão jus ao ressarcimento de despesas de alimentação e transporte. 

         Art 11 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotação orçamentária específica.



Art 12 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nº 300/2004.



Art 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de setembro de 2011.









Sérgio Marasca







         Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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